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PROJETO DE LEI Nº 44, DE 27 DE MAIO DE 2014
INSTITUI O CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL COM VISTAS AO CONTROLE DE ZOONOSES E DAS POPULAÇÕES CANINAS, FELINAS E EQUINAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI
Art. 1º Instituí, no Município de São Pedro do Sul, o Centro de Bem Estar Animal com vistas ao controle de zoonoses e das populações caninas, felinas e eqüinas de tração, através da Vigilância Ambiental da Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo da colaboração de entidades públicas e privadas.

Art. 2º Para efeito desta lei são utilizadas as seguintes definições:

I - ZOONOSE: Infecção ou doença infecciosa transmissível naturalmente entre animais vertebrados e o homem, e vice-versa.
II - AUTORIDADE SANITÁRIA: Médico Veterinário e/ou fiscal sanitário além de outros a serem credenciados e treinados especificamente para a função de controle animal.
III - ÓRGÃO SANITÁRIO RESPONSÁVEL: Centro de Bem Estar Animal compreendido pela Vigilância Ambiental da Secretaria Municipal de Saúde.
IV - ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO: Os de valor afetivos caninos e felinos, passíveis de conviver com o homem no ambiente doméstico e os animais comunitários.
V - ANIMAL COMUNITÁRIO: Todo e qualquer animal errante, encontrado sem nenhum processo de contenção, mas acolhido e mantido pelos membros ou grupo inserido na comunidade.
VI - CÃES MORDEDORES VICIOSOS OU PERIGOSOS: Caninos causadores de mordeduras a pessoas e/ou outros animais, que não estiverem contidos dentro dos imóveis particulares ou empresas devidamente cercados e forem encontrados em logradouros públicos.
VII - MAUS TRATOS: Toda e qualquer ação voltada contra os animais que implique em crueldade, especialmente na ausência de abrigo, cuidados veterinários, alimentação necessária, excesso de peso de carga, tortura, uso de animais feridos, submissão a experiências pseudocientíficas e o que mais dispõe o Decreto Federal n° 24.645, de 10 de Julho de 1.934, a Declaração Universal dos Direitos dos Animais de 27 de Janeiro de 1978, a Lei de Crimes Ambientais nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e o Art. 225, do Capítulo VI do Meio Ambiente, da Constituição Federal.
VIII - CONDIÇÕES INADEQUADAS: A manutenção de animais em contato direto ou indireto, com outros animais agressivos e/ou portadores de doenças infecciosas ou zoonoses ou, ainda, sem condições de higiene, vacinação, tratamento ou mesmo de alimentação, ou os mantidos em alojamentos de dimensões inapropriadas a sua espécie ou porte, ou aqueles que permitam a proliferação de animais sinantrópicos.
IX - CÃES PERIGOSOS: Aqueles que possam se mostrar perigosos, demonstrem risco ou medo a transeuntes.
X - CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL: setor responsável pela reunião de entidades com objetivo de discutir as questões relacionadas ao controle de zoonoses e do bem estar dos animais do Município, inclusive com as incumbências definidas nesta Lei, necessariamente composto por pelo menos um médico veterinário.

Art. 3° O Centro de Bem Estar Animal, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, com servidores designados por esta, terá a atribuição de orientar a aplicação desta Lei, incumbindo aos seus integrantes a execução das ações no âmbito municipal, tendo como objetivos a prevenção e controle de zoonoses e populacional canino e felino, especialmente:
I - Prevenir, reduzir e eliminar a morbidade e a mortalidade, bem como o sofrimento de animais causados por doenças e maus tratos.
II - Preservar a saúde da população, protegendo-a contra zoonoses e agressões de animais mediante o emprego de conhecimentos especializados e experiências em saúde pública.

III - Prevenir, reduzir e eliminar a mortalidade desnecessária e as causas de sofrimento dos animais;

IV - Controlar a população de caninos e felinos.
Art. 4° É proibida a permanência, manutenção e trânsito de animais nos passeios, logradouros ou locais de livre acesso ao público, salvo no interior de propriedades privadas devidamente fechadas com muros ou cercas que impeçam a fuga do animal.

Parágrafo Único – Excetua-se da proibição prevista neste artigo:

I - O estabelecimento legal e adequadamente instalado para criação, manutenção, venda, exposição, competição, tratamento e internação de animais e os abatedouros, quando licenciados pelo órgão competente.

II - A permanência e o trânsito de animais em logradouros públicos quando:

a) Se tratar de cães ou gatos vacinados, cujo animal estiver usando coleira e guia e conduzido pelo proprietário ou responsável com força física suficientes para controlar os movimentos do animal, sendo que os cães de raças potencialmente perigosas ainda devem utilizar a focinheira;

b) Se tratar de animal de tração, provido dos necessários equipamentos e meios de contenção, conduzido pelo proprietário ou responsável em condições de assumir as responsabilidades legais e com força física e habilidade para controlar os movimentos do animal;

c) Se tratar de cães guias de pessoas deficientes visuais;

d) Se tratar de animais utilizados pela Polícia Militar, Corpo de Bombeiros ou outra corporação de utilidade pública;
e) Se tratar de filhotes com até três meses portados no colo do proprietário; 

f) Se tratar de animal comunitário.
Art. 5° Será multado o proprietário de todo e qualquer animal:

I - encontrado em desobediência ao estabelecido nos artigos 4° e 5° desta Lei;

II - submetido a maus tratos por seu proprietário ou preposto deste;

III - mantido em condições inadequadas de vida ou alojamento;

IV - cuja criação ou uso esteja em desacordo com a legislação vigente;

V - mordedor vicioso, condição esta constatada pela Autoridade Sanitária ou comprovada mediante outras provas admissíveis inclusive a partir de lavratura de ocorrência policial e laudos médicos.

Art. 6º Animais com doenças ou lesões físicas graves e irreversíveis, bem como sanitariamente comprometidos de forma a tornar inviável sua sobrevivência saudável, poderão sofrer processo de eutanásia de imediato, devendo o Médico Veterinário emitir laudo técnico consubstanciando a decisão e sempre que possível obter a autorização do proprietário.

Art. 7º Os proprietários de animais, que estiverem em desacordo com os itens do artigo 5°, perderão seus animais, aos quais poderá ser dada a seguinte destinação, a critério do Centro de Bem Estar Animal:
I - Clínica Veterinária, ONG, OSCIPS.

II - Leilão em hasta pública

III - Doação

IV - Sacrifício, para animais enquadrados no Art. 6º.
§ 1° - Como medida de controle populacional, os animais enquadrados no item III serão castrados e identificados com microchip antes de serem entregues aos adotantes sempre que não houverem sido submetidos a estes procedimentos;

§ 2° - Qualquer outra destinação a ser dada aos animais de donos autuados, não mencionada neste artigo, será decidida colegiadamente pela Equipe do Centro de Bem estar Animal e pelo Conselho de Proteção aos Animais, a ser nomeado por Portaria Municipal.
Art. 8° É de responsabilidade dos proprietários a manutenção dos animais em perfeitas condições de alojamento, alimentação, saúde e bem estar, bem como as providências pertinentes a remoção dos dejetos sólidos deixados nos passeios e vias públicas.

Art. 9° É proibido abandonar animais em qualquer área pública ou privada.

Art. 10 O proprietário é obrigado a permitir, sempre que necessário, o acesso da Autoridade sanitária, quando no exercício de suas funções, às dependências do local para constatar maus tratos e/ou sua manutenção inadequada, suspeita de doenças, bem como acatar as determinações dele emanadas.

Art. 11 O proprietário, detentor da posse ou responsável por animais acometidos ou suspeitos de estarem acometidos de zoonoses, deverá submetê-los à observação, isolamento e cuidados, na forma determinada pela Equipe de Bem Estar Animal do Município.

Art. 12 Todo proprietário de animal é obrigado a vacinar seu cão ou gato contra a raiva bem como vermifugá-los semestralmente, sem prejuízo utilizar tratamento preventivo e de controle das afecções que venham a comprometer a saúde desses animais.

Parágrafo Único - A vacina antirrábica será fornecida pelo município àqueles proprietários de animais inscritos no CadÚnico e aos cães e gatos comunitários em campanhas com periodicidade regular e amplamente divulgadas.

Art. 13 Havendo morte do animal incumbe ao proprietário ou Veterinário que estiver atendendo o mesmo dar destinação adequada à carcaça ou restos de parição.

Art. 14 Os animais das espécies canina, felina além de eqüinos de tração, deverão ser registrados, sendo que:

§ 1° ‑ O registro de animais será regulamentado por decreto do Poder Executivo do Município.

§ 2° ‑ Por ocasião do registro do animal, o proprietário deverá apresentar o atestado de vacina anti-rábica.
§ 3° ‑ O Poder Executivo deflagrará campanhas educativas para desenvolvimento de programas de controle de natalidade, vacinação em massa, assistência aos animais comunitários, através de ações do Centro de Bem Estar Animal em conjunto com órgão das áreas de Saúde e Educação, podendo firmar parcerias com vistas ao desenvolvimento destes objetivos.
§ 4° - Os proprietários deverão providenciar o procedimento de chipagem de seus animais.

§ 5° ‑ Sempre que forem castrados através de campanhas e ações com recursos públicos do Município, os animais receberão chipagem aposta pelo Médico Veterinário responsável.
Art. 15 É vedada a permanência de ungulados na área urbana, excetuando-se a permanência de ungulados nos bairros desde que não cause transtornos aos vizinhos e exista prévia vistoria técnica da Autoridade Sanitária para serem verificadas as condições de alojamento, higiene, manutenção e que a utilização do animal se dê para o trabalho em favor do sustento da família, inscrita no CadÚnico, tão somente.

Parágrafo Único - Excetua-se da proibição de que trata este artigo quanto aos equinos destinados ao tráfego, quando conduzido na zona urbana, vedada a permanência do mesmo nesta área sem a presença do cavaleiro ou condutor, salvo durante o período de 10 a 22 de setembro de cada ano, bem como nas datas de cavalgadas comemorativas previamente agendadas junto ao Centro de Bem Estar Animal.

Art. 16 Qualquer animal que esteja evidenciando sintomatologia clínica de raiva, constatada por Médico Veterinário, deverá ser prontamente isolado e/ou sacrificado e seu cérebro encaminhado a um laboratório oficial, para exame.

Art. 17 Não são permitidas, em residência particular, a criação ou alojamento de animais que por sua espécie, número ou manutenção causem risco à saúde e segurança da comunidade ou que não apresentem certificados de vacinação contemporâneos.

Art. 18 É proibido o uso de animais feridos, enfraquecidos ou doentes em veículos de tração animal.

Art. 19 Nos níveis de ensino de competência municipal com o assessoramento dos integrantes do Centro de Bem Estar Animal, serão promovidas campanhas para:
I - O esclarecimento dos proprietários de animais, dos meios corretos de manutenção e posse responsável dos mesmos, dos mecanismos para controle de sua reprodução, bem como da divulgação detalhada dos dispositivos desta Lei, principalmente durante o período de adaptação.

II ‑ O estímulo das crianças e adolescentes das noções de carinho e respeito aos animais e ao meio ambiente como um todo.

Art. 20 Verificada a infração a qualquer dispositivo desta lei, a Autoridade Sanitária, independente de outras sanções cabíveis decorrentes da legislação federal a estadual, poderá aplicar as seguintes penalidades:

I ‑ Advertência.
II ‑ Multa.
III ‑ Apreensão e doação do animal.
IV ‑ Interdição total, parcial, temporária ou permanente, de locais no caso de estabelecimentos.
Art. 21 As infrações a que se refere esta Lei serão apuradas em processo administrativo utilizado pela Vigilância Sanitária e classificam-se em:
I ‑ Leves: Aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstâncias atenuantes.
II ‑ Graves: Aquelas em que for verificada uma circunstância agravante;

III‑ Gravíssimas: Aquelas em que for constatada a existência de duas ou mais circunstâncias agravantes.

§ 1° ‑ A pena de multa consiste no pagamento dos seguintes valores pecuniários, que serão anualmente reajustáveis pelos índices oficiais de inflação adotados em razão de tributos e taxas e pelo Município:
I ‑ Nas infrações leves: de R$ 10,00 (dez) a R$ 20,00 (vinte) reais;

II ‑ Nas infrações graves: de R$ 20,00 (vinte) a R$ 40,00 (quarenta) reais;

III ‑ Nas infrações gravíssimas: de R$ 40,00 (quarenta) a R$ 100,00 (cem) reais.

§ 2° ‑ Para efeito do disposto neste artigo, o Centro de Bem Estar Animal é competente para classificar as infrações conforme a sua gravidade e pelo encaminhamento destas ao Setor de Arrecadação para cobrança.
§ 3° ‑ Na reincidência a multa sempre será aplicada em dobro.

§ 4° ‑ A pena de multa não excluirá, conforme a natureza e a gravidade da infração, a aplicação de qualquer outra das penalidades.
§ 5° ‑ Independente do disposto no parágrafo anterior, a reiteração de infrações de mesma natureza também autorizará, conforme o caso, a definitiva apreensão de animais com sua respectiva doação, a interdição de locais ou estabelecimentos, ou a cassação de alvará de licença de funcionamento, quando aplicável.
Art. 22 O Centro de Bem Estar Animal é competente para verificar, de ofício ou sob denúncia por escrito e em formulário próprio, o cumprimento desta Lei e para aplicação das penalidades aqui previstas.

Parágrafo Único ‑ O desrespeito ou desacato à Autoridade Sanitária ou integrantes do Centro de Bem Estar Animal ou a obstaculização ao exercício de suas funções sujeitarão o infrator a penalidade de multa, sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei.
Art. 23 Sem prejuízo das penalidades previstas no artigo 21, o proprietário do animal apreendido ficará sujeito ao pagamento de despesas de transporte, alimentação, assistência veterinária e outras a serem apuradas pelo Centro de bem Estar Anual.

Art. 24 O Município de São Pedro do Sul, através da Secretaria Municipal de Saúde pelos servidores que atuam no Centro de Bem Estar Animal, impulsionará cadastramento ou licitação para contratar serviços de esterilizações (castrações) e microchipagem para controle populacional de cães e gatos, a ser implementando dentro das possibilidades financeiras e do cronograma elaborado contendo os critérios de seleção dos beneficiários, inscritos no CadÚnico.
Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Centro Bem Estar Animal, deflagrará campanha junto à população visando esclarecer sobre a importância do engajamento da comunidade para o sucesso do controle populacional e de ser assegurado bons tratos aos animais, podendo para este fim obter junto à iniciativa privada doações e subsídios que serão usados para as castrações, microchipagem e tratamentos.
Art. 25 As castrações e a microchipagem serão contratados mediante aferição de preços de mercado para balizar a escolha da proposta via licitação ou chamamento, de acordo com o cronograma e os critérios de seleção definidos pelos integrantes do Centro de Bem Estar Animal.

Art. 26 Anualmente será deflagrada campanha de conteúdo informativo e educativo sobre a posse responsável de cães e gatos, inclusive quanto a:
a) Importância da vacinação e vermifugação;
b) zoonoses;
c) noção de bem estar animal;
d) problemas gerados pelo excesso da população de animais domésticos e necessidade de controle populacional; 

e) orientação sobre castração, mitos que envolvem a esterilização e cuidados após a operação e chipagem de controle; 

f) legislação vigente pertinente à convivência dos animais domésticos com a população humana, entre outros itens que o Centro de Bem Estar Animal julgar importante.
Art. 27 O Centro de Bem Estar Animal deverá divulgar o material educativo que vier a ser elaborado distribuindo o mesmo no maior número de estabelecimentos, inclusive clínicas e escolas, incentivando a cada pessoa a atuar como irradiador de informações sobre a posse responsável de cães e gatos.
Art. 28 Os proprietários que desejarem ter seus animais castrados e enquadrarem-se ao CadÚnico deverão comprovar esta condição no momento do registro do animal no Centro de Bem Estar Animal.
Art. 29 O programa de controle populacional de que trata esta Lei destina-se exclusivamente à castração de cães e gatos e a chipagem destes e quanto os equinos de tração, estes somente para a identificação por microchip.
§ 1º - Para formalizar a inscrição, o proprietário deverá apresentar: identidade, comprovante de residência, comprovação de pertencer ao CadÚnico e comprovante de vacinação antirrábica do animal. Caso seja possível, apresentará também breve histórico do animal informando se o mesmo foi vermifugado ou recebeu outras vacinas além da antirrábica.
§ 2º - A critério do Município será definido semestralmente o número de castrações que serão realizadas em cada clínica interessada. Essas deverão declarar a capacidade máxima de atendimento para castração semestral e agendamento.
Art. 30 São condições para obtenção dos procedimentos de que trata esta Lei, além dos demais critérios que forem estabelecidos em Decreto conforme metas e cronogramas elaborados pelos servidores profissionais Médicos Veterinários, que a família cujo animal venha a ser beneficiário compareça à palestra prévia a ser ministrada pelo Centro de Bem Estar Animal sobre conscientização dos cuidados com animais, doenças e riscos desses e da população.
§ 1º - O(a) proprietário(a) do animal ou o(a) chefe do grupo familiar proprietário preencherá junto ao estabelecimento contratado como responsável pela castração, um termo de responsabilidade em razão do cumprimento do tempo de jejum do animal, ciência dos riscos anestésicos e dos cuidados pós-operatórios, autorizando a castração e da inserção de microchip de leitura universal com material de empresas cadastradas na Associação Brasileira de Chipagem (ABRACHIP). O proprietário ainda será obrigado a comparecer na data e horário aprazado para a consulta de avaliação e retirada dos pontos.
§ 2º - O Veterinário do estabelecimento contratado para a castração fornecerá ao proprietário as instruções sobre o pré e o pós-operatório e a data de retorno à clínica, quando houver necessidade.
Art. 31 A clínica deverá fornecer ao proprietário e ao Município comprovante de castração contendo no mínimo:
a) Nome e endereço do estabelecimento;
b) Médico Veterinário responsável;
c) espécie, sexo, cor, idade do animal (exata ou aproximada) e porte do animal cadastro;
d) número do microchip implantado no animal (com identificação completa do proprietário cadastrada).
§ 1º - Uma cópia do comprovante de castração acima descrito deverá permanecer na Clínica e outra enviada ao Centro de Bem Estar Animal para arquivo, levantamento de dados estatísticos e, quando, for o caso para atestar o recebimento dos serviços para fins de pagamento. 

§ 2º O comprovante de castração deverá, ainda, atestar que recebeu/buscou o animal e o devolveu ao responsável, sendo fornecido medicação pós-cirúrgica, colar elisabetano ou bandagem compatível com a dosagem e o tamanho do animal, além da orientação ao dono em relação aos cuidados e da colocação do microchip (transponder).
Art. 32 A(s) clínica(s) contratada(s) para os programas de que trata esta Lei, terá ciência de que o acompanhamento dos procedimentos poderá ser vistoriado pelo Centro de Bem Estar Animal.
Art. 33 A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do Centro de Bem Estar Animal, poderá buscar apoio visando:
I - Patrocínio da campanha de controle populacional de cães e gatos, visando o máximo barateamento dos preços das castrações conforme o disposto nesta Lei.
II - Custeio do material de divulgação da campanha, tais como listagem das clínicas participantes, confecção das fichas de inscrição, dos comprovantes de castração, do material educativo sobre posse responsável, bem como divulgação na mídia (imprensa, radiofônica e televisiva).
Art. 34 A colocação de microchip será implementada gradualmente até que se atinja a totalidade dos animais (cães, gatos e equinos de tração).

Art. 35 Na medida do planejamento das dotações orçamentárias anuais, será gradualmente implementada a majoração do número de procedimentos de castrações anuais, além do fornecimento de produtos para tratamento de afecções como sarnas, miíases e outras, até que se atenda a integralidade da população inscrita no CadÚnico que possua animais contemplados pela presente Lei. 

Art. 36 O Município fica autorizado a conveniar com entidades não lucrativas, para prevenir e minimizar as situações de vulnerabilidade e risco no atendimento de animais.
Art. 37 O Executivo regulamentará esta Lei, no quanto couber e for necessário à sua aplicação, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação.

Art. 38 As punições de que tratam os arts. 20 e 21 e a exigibilidade das multas por infrações dispostas nos incisos deste último artigo somente se darão a partir de 01/01/2015.

Art. 39 As despesas decorrentes da aplicabilidade desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, sendo criado o recurso 4003 - Centro do Bem Estar Animal, e os elementos de despesa que seguem:
	ÓRGÃO:
	07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
	  

	Unid. 02
	 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	  

	Proj./Ativ.
	2.046 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEM.
	  

	3.3.90.39
	- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
	R$   1.000,00 

	3.3.90.36
	 - Outros serviços de terceiros - pessoa física
	R$      200,00 

	4.4.90.52
	 - Equipamentos e material permanente
	R$   1.000,00 

	Total
	R$   2.200,00 


Art. 40 O crédito autorizado no artigo 39 será coberto pela redução da seguinte dotação:
	ÓRGÃO:
	02 GABINETE DO PREFEITO
	  

	Unid. 01
	 - GABINETE DO PREFEITO
	  

	Proj./Ativ.
	2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE
	

	3.3.90.14
	- Diárias – pessoal civil
	R$   2.200,00 

	Total
	R$   2.200,00 


Art. 41 Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação.

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
Anthony de Bairros Peres
   Secretário Municipal da Administração.
     Regeane Terezinha Simon Lampert,
       Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 044/2014.

 Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 044/2014, de 27 de maio de 2014, que “INSTITUI O CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL COM VISTAS AO CONTROLE DE ZOONOSES E DAS POPULAÇÕES CANINAS, FELINAS E EQUINAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A matéria trazida à análise do Poder Legislativo Municipal é fruto de um amplo trabalho desencadeado desde o final de 2013, pelos servidores do quadro do Município, em especial dos Médicos Veterinários, da Procuradoria Municipal e do servidor Contador com vistas a dar uma resposta aos anseios da sociedade que se organiza e vindica melhores condições de saúde e em conjunto no trato humanizado e do bem estar dos animais, e neste momento inicial o trabalho vem focado na população canina, felina e de eqüinos.

A superpopulação de cães e gatos nas cidades é um problema de saúde pública que merece mais atenção tanto do poder público quanto da sociedade na busca por uma solução efetiva. A omissão diante deste fato expõe os animais e os próprios seres humanos a inúmeros problemas tais como: transmissão de zoonoses, agressões envolvendo pessoas ou outros animais e contaminação ambiental por dejetos e dispersão de lixo entre outros. 

A prática da captura e morte sistemática e indiscriminada de cães, que se realiza há mais de um século em nosso país, em nome do controle de zoonoses e da redução do seu excesso numérico, se iniciou com o intuito de afastar a raiva.  

O desequilíbrio na população animal levou aos excessos populacionais, que junto com a falta de saneamento e crescimento desordenado das cidades, propiciaram a disseminação de zoonoses. As fêmeas de cães e gatos são animais pluríparos, de gestação curta, proles numerosas e rápido amadurecimento sexual, a idade mais comum para a puberdade nas fêmeas é de seis a nove meses ocorrendo ligeiramente mais tarde nos machos, que chegam à puberdade com seis a 18 meses.

Diante da necessidade de implementação efetiva por parte do poder público de políticas de prevenção ao abandono de animais a Organização Panamericana de Saúde (OPAS) conjuntamente com a Organização Mundial de Saúde (OMS) preconizam que o tratamento dado a questão deve ser alicerçado pelos seguintes aspectos: A esterilização cirúrgica, alta cobertura vacinal, campanhas educativas sobre guarda responsável, implementação de normas protetiva dos animais, controle sobre o comércio de animais e a manutenção de um cadastro público com identificação dos animais (chip).

Durante anos a educação para guarda responsável foi prejudicada pela facilidade com que eram recolhidos e eliminados animais de rua. Motivos tais como doenças, crias indesejadas, alteração de comportamento, mudança de residência, viagens e férias familiares e a simples presença do cão na rua levavam à captura. Os animais recolhidos eram exterminados como estratégia de controle populacional, embora os relatos da ineficácia de tal estratégia tenham tido início na década de 90. 

É de extrema importância que se conheça a dinâmica populacional da área em que se pretende interferir, com a realização de censos ou estimativas populacionais, bem como o registro e identificação de animais, que são instrumentos de responsabilização do proprietário, fomentam a cultura de propriedade, guarda responsável e possibilitam conhecer e dimensionar as populações de cães e gatos. Recomenda-se a associação de um método de identificação visual (coleira) a um permanente (tatuagem) ou chipagem.

O controle reprodutivo mais eficaz é através da esterilização cirúrgica dos animais, pois ela atua diretamente no problema de ninhadas não desejadas, impedindo seu nascimento e diminuindo os índices de transmissão de doenças e crias indesejadas.

Com a esterilização cirúrgica, no caso das fêmeas, há o desaparecimento do comportamento de cio e problemas de gestação e parto que podem vir a serem acarretadas, as fugas para a rua, a procura de fêmeas no cio, bem como disputas e agressões com outros machos pelas mesmas fêmeas são reduzidas, incluindo a diminuição do número de animais atropelados e de pessoas atacadas por eles com o perigo de contrair alguma zoonose (doenças dos animais transmitidas ao ser humano).
[image: image1.png]Pirémide de crescimento de animais que sobrevivem nas ruas
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  Estimativa aproximada de procriação em 6 anos de vida reprodutiva de um casal de cães.
No período de 1981 a 1988, a Organização Mundial de Saúde – OMS, em parceria com a Sociedade Mundial para a Proteção de Animais – WSPA, realizaram uma pesquisa, como parte de um projeto no combate à raiva humana e canina nos países em desenvolvimento, chegaram à conclusão de que os programas de eliminação de cães, em que cães errantes são capturados e sacrificados, são ineficazes e caros.

A renovação das populações caninas é muito rápida e a taxa de sobrevivência delas sobrepõe facilmente à taxa de eliminação de até 15%, pois, reduzindo seu numero, melhora as oportunidades de sobrevivência para os que ficam. Isso conduz a duas conseqüências: Ao aumento da taxa de natalidade e a aproximação de animais das regiões vizinhas e em pouco tempo se restabelece o numero antigo e, muitas vezes, promovendo a ocorrência de novos focos de doenças e conflitos que antes não existiam.

A partir destes resultados, a OMS publicou em 1992, novas recomendações que enfatizam entre outras medidas, a adoção de um programa preventivo para o controle animal que inclui um conjunto de ações: legislação específica, educação da população, esterilização, vacinação antirrábica maciça, registro e identificação obrigatórios e acompanhamento das colônias de animais que sobrevivem nas ruas.

Enquanto que se comprovou que recolhimento e sacrifício sistemático de animais domésticos não reduzem a superpopulação nos grandes centros urbanos e municípios, a esterilização em massa é um dos métodos eticamente preconizado e de eficácia constatada de controle populacional já em muitas cidades brasileiras desde que o número de castrações seja expressivo ao redor ou mais de 20% da população total.

Grande parte dos cães que circulam pelas ruas da cidade são semi-domiciliados ou comunitários, mostrando a necessidade de conscientizar e educar a população para a guarda responsável, pois a maioria tem dono, mas está solta e não castrada.

Na busca do controle populacional de animais semidomiciliados ou abandonados é fundamental que as ações sejam alicerçadas a partir de alguns pilares como: controle reprodutivo, registro e identificação, adoção, conscientização sobre a guarda responsável, bem como uma postura ética e humanitária em prol dos direitos dos mesmos.

O projeto de lei se torna imprescindível visto que a cada dia mais e mais problemas nos chega e defronta pelo crescimento desordenado e sem controle dos animais. Seguem abaixo alguns destes:

- Reprodução sem controle pelas ruas da cidade ocasionando número em excessivo de animais:
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Animais semi-domiciliados copulando livremente pelas vias públicas do município.

- Abertura de sacos de lixos, ocasionando o espalhe deste na rua contaminando-a, sujando-a e trancando muitas vezes bueiros e bocas de lobo;


[image: image3.emf]
Cão abrindo saco de lixo em meio à rua.


[image: image4.emf]
Animal abrindo saco de lixo mesmo dentro da lixeira.
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Sacos de lixo espalhado e abertos pelos cães ao redor de lixeira não protegida.

- Agressões à população por mordida, ocasionando custos de tratamento para a Rede Municipal de Saúde, pois é necessária a aplicação tratamento pós exposição, vacina anti-rábica, antitetânica, antibióticos e em alguns casos quando animal vier a óbito após observação, envio a Porto Alegre do cérebro do cão para a verificação do agente da Raiva já que se trata de zoonose com 100% de mortalidade ao ser humano:

[image: image6.emf]
Agressão a motociclista funcionário da prefeitura.

- Transmissão de doenças e acidentes de animal a animal como sarnas, lesões por mordidas desenvolvendo miíase (bicheiras) que muito se tem atendido via ONG – Exército de Patas em trabalho conjunto com o Veterinário do Município, pulgas que tem seu controle dificultado principalmente no verão quando os ovos eclodem, carrapatos, tumor venéreo transmissível (TVT), brigas, etc.:
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Cão tratado e salvo de óbito em virtude de miíase (bicheira) e sarna.

- Transmissão de uma variada gama de doenças as quais o homem pode adquirir através do contato direto ou indireto com cães e gatos e inclusive eqüinos como já citada para as duas primeiras espécies, a raiva, leihsmaniose, sarna, toxoplasmose, erliquiose, esporotricose, e para os eqüinos, o mormo e etc.:
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Cão com sarna.
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Cão com sarna atendido pela ONG, Prefeitura em parceria com sociedade e clínica.
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Ataque (mordida) de cão ao ser feito tratamento para sarna.
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Pessoas atendidas nos ESFs anualmente com crescente aumento de ataques de cães e gatos. Em 2014 só foi contabilizado até o meio do mês de Maio e os índices já são expressivos.

Fonte: Secretaria da Saúde. SINAN - Sistema de Informação de Agravos de Notificação – SINAN NET
- Perturbação por cães em excesso do sossego público por latidos, grunhidos, brigas, animais no cio, etc. pelos acumuladores de animais:

[image: image12.emf]
Residência que em 2010 tinha 32 animais. Em 2014 houve redução para com 16 cães (Ação ONG e Prefeitura) através da castração realizada em 2013 de todos os animais da residência).

- Fezes e urina nas residências com animais de grande porte e em número excessivo, contaminando os pátios vizinhos gerando conflitos entre moradores;

- Reclamações na vigilância sanitária de número excessivo de cães e gatos pela cidade, de vizinhos incomodados e que brigam por causa do barulho e desassossego público;

- Maus tratos em virtude do número expressivo de animais com desnutrição, sarna e miíases. Também cães amarrados ao sol no verão à 40ºC ou no inverno sem ter um abrigo para se proteger... etc.
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Cão à direita desnutrido. O solto à esquerda está em bom estado, pois pode buscar alimento em outras residências. Alimento foi doado pela ONG Exército de patas.

[image: image14.emf]
Cão com sarna, magro e mal cuidado. Residência com 16 cães em 2011. Hoje com 11 animais após intervenção na reprodução.
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Animal mordido por outro. Não foi tratado adequadamente, criando bicheiro e vindo a óbito por descuido de seu dono.

- Animais abandonados provocam ou são vítimas de acidentes com veículos automotores, ataques através de mordedura a pedestres, crianças; podem transmitir zoonoses como sarnas, hidatidose, Larva Migrans cutânea e Visceral, Leptospirose, raiva, toxoplasmose e atacar pessoas como crianças que vão e voltam das escolas, agindo solitariamente ou em matilhas.
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Cadela vítima de atropelamento paraplégica, por posse irresponsável de seu dono.  

A colocação do sistema eletrônico de identificação (microchip) embaixo da pele do animal é fundamental importância, visto que o identifica bem como pode ser acessado depois de cadastrado em banco de dados público na prefeitura e/ou na internet (www.abrachip.com.br ou similar) os dados de seu proprietário, coibindo o abandono, e ainda facilita o encontro de animais que fugiram ou se perderam.

Assim, em São Pedro do Sul foi realizado um censo animal, em 2010/2011 através dos Agentes Comunitários de Saúde, durante suas visitas de rotina. Foram visitadas 1163 residências, das quais foram registrados 3.635 cães e 1.775 gatos, perfazendo uma média de 2.7 cães e 1.4 gatos por residência.

Banco de dados do censo animal mostrando onde tem mais cães. Fonte: Censo animal 2010/2011 – Prefeitura São Pedro do Sul – Secretaria da Saúde.
Não podemos esquecer que o censo animal foi um apanhado de parcela das residências (25%) e consequentemente dos animais que temos na cidade. Se colocarmos na proporção de 100% teremos muito mais residências com mais animais.

 Levando-se em conta que São Pedro do Sul na época (Censo IBGE 2010) tinha um total de 5.091 residências e uma população de 16.368 pessoas. O censo animal realizado pelas agentes de saúde atingiu um total de 25 % de residências (1322), e baseado nestes dados traspondo aos 100% de residências se concluiu que havia aproximadamente 13.745 cães e 7.127 gatos. Tínhamos no perímetro urbano 3.627 famílias e no meio rural 1.464. 

Se focássemos apenas na área urbana restariam 3.627 famílias multiplicadas por 2.7 cães: 9792 cães e 5077 gatos, totalizando 14.869 animais arredondando para 10.000 cães e 5.000 gatos.

Sabendo-se de antemão que a população canina (cães) é a que mais causa transtornos e que a eficiência do controle de natalidade é maior se focarmos na castração mais de fêmeas do que em machos, focaríamos na categoria fêmea e da espécie canina preferencialmente, no montante de 10.000 cães previstos que existem conforme cálculos baseados com os dados do censo realizado e transposto para a sua totalidade. A espécie felina (gatos) a prioridade seria menor mas com atendimento aos casos mais graves e a espécie equina (animais de tração) somente se realizaria a identificação deles por chip.

Ainda para reforçar vale lembrar que conforme a observação feita pela Organização Mundial da saúde (OMS) que mesmo as mais altas taxas já feitas de recolhimento e sacrifico (15%) de animais, o que hoje é proibido, não foram suficientes para controlar a reprodução vista da dinâmica populacional de reposição de filhotes serem maior que os animais que eram exterminados. E que a renovação canina anual conforme Informe Técnico da Organização Mundial de Saúde gira em torno de 20%%. Ainda, vale lembrar que se tivéssemos que testar e optar numa população de 200 cães e castrássemos 100 deles, o efeito será maior se fosse feito somente nas fêmeas o procedimento.Nesse sentido, faríamos a esterilização preferencial das fêmeas caninas com foco para as residências urbanas e do CADÚNICO iniciando nas residências onde o número de animais é maior.

Na seqüência, se manteria o número de procedimentos idêntico ou menor, aliado sempre à averiguação da reprodução canina rotineiramente através de censo animal para verificar se a população continua aumentando, estagnou ou está diminuindo comprovando ou não a eficácia dos números de procedimentos de esterilização que estão sendo feitos.

Urge a necessidade de se fazer algo para o bem estar animal, em especial ao controle da natalidade além de responsabilizar os donos destes entre outras ações já citados acima. 

Sabendo-se que extermínio dos animais não é mais permitido (Lei 13.139/2009) por não ter bons resultados, não ser ético e nem moralmente correto. Ainda, que a criação de canil não resolve pois tira o problema de um local e coloca em outro, que o percentual de adoção de animais adultos existe mas é muito baixo conforme experiência da ONG Exército de Patas, que a Constituição Federal no seu art. 225, item VII impõe ao poder público e a coletividade o dever de defender e preservar a fauna (animais) e flora, também que já está em vigor a Lei 9.605/99 no seu art. 32 que trata sobre os crimes ambientais e que os animais estão incluídos entre outras legislações aqui não citados ou que venham a ser feitas.

Ante ao exposto, considerando também os dados coletados pelo censo animal, os casos de animais atendidos pela ONG em conjunto muitas vezes com profissional Veterinário da Prefeitura além do grande gargalo do custo que é para realizar alguns procedimentos custeados pela ONG – Exército de Patas, conto com a sensibilidade para que os Senhores vereadores do município de São Pedro do Sul, avaliem com carinho e sensibilidade a causa animal, e mesmo que sejam necessárias algumas mudanças, aprovem esta proposição garantindo assim o início de aporte de recursos para o bem estar animal, o qual objetiva identificar, esterilizar os animais domésticos em questão, educar a população e por último quando necessário responsabilizar seus proprietários entre outros. 

Temos certeza de que São Pedro do Sul merece uma legislação contemporânea acerca das situações propostas, tão bem recepcionadas pelos servidores que se dedicaram na elaboração do presente projeto, razão pela qual aguardamos plena receptividade dos integrantes deste Poder, considerando a suma relevância das finalidades almejadas.

Solicitamos a submissão da matéria à apreciação dos integrantes do Legislativo Municipal e solicitamos que este projeto seja recebido, analisado, votado e aprovado nesta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, desde já disponibilizando os servidores profissionais veterinários do quadro da Secretaria Municipal de Agricultura e a Procuradoria Municipal para quaisquer esclarecimentos.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.
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